
• 1Jreleilura _/llunicipal JJ.e iÍ-9ua. Q)cce a., rn,,r1e 
Estado do Espírito Santo 

Lei n2 209/92 

"Concede T! tulo de Oida.d.ania Honorárie. ao sr. Aristide E 

reira N to " 

O Prefeito Muniai.pal de Ãgua Doce do Norte, Estado do • 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições Legais e no 

p1eno exercício d seu mandadto, Faz saber que a: câmara 
Municipa.1. d oret•u e ele Sanciona a Seguinte Lei .. 

Art . 12- Fica Concedido ao Sr Aristide Pereira Neto o TÍtilo de Cida.. 

da.nia Honorári de Ãgua Doce do N0 rte, Estado do Espírito S 
to 

Art. 212- o Diploma aJ.usivo ao T!tu1o Concedido• será entregue ao homen~ 

geado em sessão solen desta casa., a ser designada pelo Sr. P1 
I sidente. 

Revogadas as disposições em contrário, esta .i..ei entra em vigo 

na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ãgua. Doce do Norte, Estado 

do Espírito 5anto, em 18 de Dezembro de 1.992. 

otd. ArÚ.jo 

Prefeito Municipal. 


